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PORTARIA DE DIÁRIAS FMS Nº 658/2025, 14 DE OUTUBRO DE 2025.
“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA COM

VIAGEM E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPALDE COLINAS DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que estabelece a Lei Municipal nº 1.820 de 17 de dezembro de
2021.
CONSIDERANDO o Proc. Nº 150/2025 o qual expõe a necessidade de deslocamento de servidor
deste Município do Srª JORDÂNIA VIANA TEREZAN, Enfermeira Vigilância epidemiológica do Fundo
Municipal de saúde neste Municipio de Colinas do Tocantins - TO Matrícula nº 20845.
RESOLVE:
I  –  Autorizar a Srª JORDÂNIA VIANA TEREZAN,  Enfermeira Vigilância epidemiológica neste
Municipio de Colinas do Tocantins - TO, para empreender viagem a cidade de Palmas do Tocantins-
TO nos dias 22 e 23 de outubro de 2025, ocorrerá no auditório da Assembleia Legislativa do Estado
do Tocantins, na Praça dos Girassóis - Plano Diretor Norte, para participar Curso de Atualização em
Vigilância e Assistência ao Paciente com Ênfase nas Arboviroses” para profissionais da saúde que
atuam na rede de atenção à saúde pública e privada, dos 139 municípios tocantinenses. Dessa
forma,o curso objetiva atualizar e preparar os profissionais da saúde para um cenário de aumento do
número de casos no próximo período epidêmico para as arboviroses o qual coincide com o início das
chuvas no estado.
II-  Fica  autorizado a  conceder  01 (uma)  diária  com pernoite  no valor  unitário  de  R$ 200,00,
(Duzentos reais) e 01(uma) diária sem pernoite no valor unitário de R$ 100,00 ( Cem reais) com
valor total de R$ 300,00 (Trezentos reais), para custos de despesas com alimentação.
III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição, revogado as disposições em contrário.
 Registre-se e publique-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas do Tocantins -TO, 14 de outubro de 2025

Josemar Carlos Casarin
Prefeito Municipal
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